


Estância Velha RS, 05 de junho de 2015.





Senhor Vice Presidente.





Segue em anexo , a proposição legislativa que “ Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação da Lei Federal n. 12.461/2011 nas unidades de saúde  do Município de Estância Velha RS e dá outras providências”




A proposta em forma de Projeto de Lei visa divulgar aos idosos o previsto na Lei Federal n. 12.461 de 26 de julho de 2011 , que Altera a Lei 10.741 de 1˚ de outubro de 2003 , para estabelecer a notificação compulsória de violência praticados contra o idoso atendido em serviços público.





Os casos de suspeita ou confirmação de violência praticada contra idosos serão objeto de notificação compulsória pelos serviços de saúde públicos e privados a autoridade sanitária , bem  como a qualquer outra autoridade.





A Lei Federal considera violência contra o idoso qualquer ação ou omissão praticada em local público ou privada que lhe cause morte , dano , sofrimento físico ou psicológico.





Assim sendo, visando divulgar os direitos da legislação federal , pela maioria dos idosos desconhecida ,  propomos a matéria visando a sua divulgação nas unidades de saúde do Município.





Ante o exposto , requer o recebimento a aprovação pelo Colegiado da Casa.





Ver. Neila Becker





Autora.


PROJETO DE LEI nº. 041/2015





Dispõe sobre a obrigatoriedade da  divulgação





da Lei Federal n. 12.461/2011 nas unidades de





saúde do Município de dá outras providências.





O Prefeito Municipal de Estância Velha RS.





Faço  saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e  promulgo a seguinte Lei:





Art. 1˚ Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a divulgar nas unidades de saúde do município de Estância Velha  a obrigatoriedade do previsto na Lei Federal  n. 12.461 de 26 de julho de 2011 que  “estabelece a  notificação compulsória dos atos de violência  praticados contra  o idoso atendido em serviço de saúde.”





Art 2˚ Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.







José Waldir Dilkin







Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se 
